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A União (1 palavra suprimida) sucede às Comunidades Europeias e à União Europeia, criadas

pelos Tratados previstos no artigo anterior,  em todos os seus direitos e obrigações, quer sejam

internos quer resultem de acordos internacionais, constituídos antes da entrada em vigor do

presente Tratado (1 palavra suprimida) por força dos Tratados, protocolos e actos anteriores,

incluindo a totalidade do activo e do passivo das Comunidades e da União, bem como os

respectivos arquivos.

(3 palavras suprimidas) Os actos das Instituições da União (11 palavras suprimidas) vigentes na

data da entrada em vigor do presente Tratado permanecem em vigor na medida em que sejam

com este compatíveis (3 palavras suprimidas). A jurisprudência do Tribunal de Justiça (3 palavras

suprimidas) mantém-se enquanto fonte (1 palavra suprimida) de interpretação dos Tratados (2

palavras suprimidas) e dos actos adoptados antes da (1 palavra suprimida) entrada em vigor do

presente Tratado.

Explication éventuelle :

Não há objecções significativas ao primeiro parágrafo. Sugerem-se apenas alterações de natureza

terminológica e formal. Quanto ao segundo parágrafo, procurou-se uma solução mais em

conformidade, por exemplo, com o espírito do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, mas

julga-se melhor aperfeiçoar o texto proposto. Além disso, a qualificação de «privilegiada» aplicada

ao Tribunal de Justiça não se afigura de todo necessária para conservar a sua posição no sistema

jurídico comunitário, além de que não se vê qual o alcance da atribuição ao Tribunal de Justiça do

poder de «interpretar a Constituição antes da sua entrada em vigor».


